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REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001.10.02/2026 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, através do(a) seu Presidente/Ordenador(a) de Despesas, 
informa aos interessados o presente processo administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 
Contratação, abaixo informado, e pela Equipe de Apoio composta pelos servidores abaixo informados, 

todos devidamente nomeados pelos atos administrativos competentes, torna público o endereço 
eletrônico de acesso, as datas de inicio e fim de recebimento de propostas, a data de início da sessão de 
acolhimento de propostas, demais informações sobre o processo de contratação direta na modalidade 
DISPENSA N° PD-001.10.02/2026 , segundo dados e informações constantes no Quadro 01 abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente aviso e nos demais documentos do processo 
administrativo de contratação, tudo de acordo com o art. 75 inciso II e Art. 176 da Lei Federal n° 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e suas alterações, e demais normas pertinentes. 

Quadro 01: 
INFORMAÇÕES GERAIS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Emanuel Sales de Medeiros 
ATO DE NOMEAÇÃO (AGENTE): Portaria n° 04.06.02.2026 

EQUIPE DE APOIO: 
Débora Nascimento do Vale 
Brena de Sousa Soares 

ATO DE NOMEAÇÃO (EQUIPE): Portaria n° 04.06.02.2026 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 06 de março de 2026 a partis das 13:30h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 11 de março de 2026 até às 13:30h 

EMAIL DE ENCAMINHAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

licitacaocmfortinaginail.com 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilindas será observado o 
horário de Brasília/DF. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 

1. DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 O objeto da presente contratação direta é a escolha da proposta mais vantajosa, por meio de 
dispensa de licitação, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA 
ADICIONADA DE SAIS MINERAIS ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS 
E GARRAFÕES DE PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE. 
1.2 - O valor global total estimado para a execução do objeto contratado será de R$ 10.608,70 (Dez 
mil seiscentos e oito reais setenta centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. A contratação direta se dará por meio de DISPENSA, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021, segundo ainda as informações contantes do Quadro 01 acima, vindo a Câmara 
Municipal fazer publicar o presente Aviso de Contratação Direta para manifestar interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, visando a seleção da proposta mais vantajosa, com 
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Pública contratante, denominado 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, bem como pela Equipe de Apoio cujos dados encontram-se 

informados no Quadro 1 acima. 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao setor 

de licitações, através do e-mail licitacaocmfortini@gmail.com.
3.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o aviso, a alteração será divulgada pela mesma 

forma em que se deu o texto original convocatório. 

4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo constantes no Aviso de Contratação Direta observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderá participar desta Contratação Direta qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no 
País, que atenda às exigências deste Aviso e seus Anexos, cujo objeto social seja compatível com o 
objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Aviso. 
5.1.2 A presente contratação é destinada EXCLUSIVAMENTE para microempresa ou empresa de 
pequeno, a qual deverá a apresentação da declaração constante no Anexo V, para fins de habilitação. 
5.2. Consórcio: NÃO será permitida a participação de consórcio. 
5.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Contratação Direta, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
5.3.1. Que não atendam às condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos; 
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
5.5. A participação na presente contratação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Aviso de Contratação e de seus Anexos, bem como a observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
5.6. Os interessados deverão responsabilizar-se formalmente pelas informações encaminhadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo a qualquer responsabilidade a Administração Pública 
Contratante por tais atos. 
5.7. O interessado arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
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6. ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
6.1. A participação do interessado no processo de contratação direta se dará por meio de 
encaminhamento de sua proposta por meio do endereço de e-mail citado no Quadro 1 deste aviso, bem 

como no caso de verificação da proposta mais vantajosa, do encaminhamento da documentação de 
habilitação através do referido e-mail. 
6.2. As empresas interessadas deverão encaminhar suas propostas comerciais, através do e-mail citado 
no Quadro 1 deste aviso, a partir da data de início de recebimento das propostas até o dia previsto para 

o fim de recebimento das propostas, mencionada no preâmbulo. Durante este período a empresa 
interessada poderá alterar ou excluir sua proposta de preços. 
6.3. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos, todos informados no 
preâmbulo deste Aviso de Contratação (Quadro 1). 
6.4. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário de cada item, em real 
(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa 
interessada deverá verificar os itens e suas quantidades. 
6.5. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por 
ventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente dispensa tais 
como: impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 
6.6. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com os 
termos do Aviso de Contratação e com a declaração do tipo de empresa que ele representa. 
6.7. Até a data e hora de abertura das propostas, o valor unitário do objeto pode ser incluído, excluído 
e alterado, através do encaminhamento de uma nova proposta através do e-mail informado no 
preâmbulo deste aviso. A interessada também poderá desistir da proposta. 
6.8. A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus Anexos. 
6.9. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas um preço para cada item constante desta dispensa, nos termos do modelo do Anexo 
IV deste aviso. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
7.1. Encerrado o prazo para o encaminhamento das propostas e iniciada a sessão de acolhimento das 
propostas adicionais, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas; 
7.3. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração; 
7.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão de 
acolhimento das propostas; 
7.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares; 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8. Contiver vícios insanáveis; 
7.8.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
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7.8.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde 

que insanável; 
7.8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 
7.8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto; 

7.8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, de acordo com os termos determinado para o critério de julgamento. 
7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste instrumento de Contratação Direta. 

8- DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1. O interessado que for declarado vencedor deste procedimento administrativo deverá encaminhar, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocação exclusivamente através de e-mail 
realizado pelo Agente de Contratação, concomitantemente à proposta de preço CONSOLIDADA, nos 
termos do modelo do Anexo IV deste aviso, bem como a documentação relacionada abaixo, em cópia 
autenticada por cartório competente até a data e o horário limites aqui estabelecidos. 
8.1.1. Se a interessada desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da interessada detentora da 
proposta classificada em 10 (primeiro) lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União(CGU), através do sítio eletrônico na rede mundial de computadores, 
h ttp : / /www.portaltransparencia.gov.br/ sancoes /ceis?ordenarPor=nome&direcao= as c. 
8.2.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa interessada e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a interessada inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
8.3. Será considerado habilitado a interessada que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
8.6 a 8.13. 
8.3.1. A licitante interessada que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não cumpri-los, será inabilitada e estará sujeito às penalidades previstas neste instrumento 
convocatório. 
8.4. Constituem motivos para inabilitação da interessada: 
8.4.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
8.4.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
8.4.3. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.5.1. Se a interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.5.3. As interessadas deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.6.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO I — Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.7. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.7.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO 1— Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
8.8.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO 1— Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.9.1. Apresentar os documentos constantes do ANEXO I — Documentação exigidas para Habilitação, 
deste Aviso de Contratação Direta. 

8.10. DECLARAÇÕES 
8.10.1. Apresentar a declaração unificada constante do ANEXO I — Documentação exigidas para 
Habilitação, deste Aviso de Contratação Direta. 

Parágrafo Único: O licitante deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após convocação 
exclusivamente através de e-mail realizado pelo Agente de Contratação, anexar toda a documentação 
constante na cláusula acima, em conformidade com o art. 63, da Lei Federal 14.133/2021, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do objeto e 
Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto 
do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado instrumento 
contratual ou emitido instrumento equivalente. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
10.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 
10.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE 
GESTORA 

PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

01.031 

0001 2.001 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

3390.30.00 
Material de Consumo 

150000000 

12. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1- O Contrato terá prazo de execução de até 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

13. DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
13.1. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos demais documentos constantes do processo administrativo, nos 
anexos desse instrumento de aviso e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
13.2. As condições, prazos e demais situações relacionadas aos pagamentos da Contratante a Contratada 
estão devidamente dispostos em tópico específico do Termo de Referência, anexo a este Aviso de 
Contratação Direta. 

14. DA GARANTIA DE CONTRATO 
14.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 
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16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1 Nos termos do art. 25, 57°, da Lei n° 14.133/2021, o presente aviso consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, na forma 
disposta no tópico específico do Termo de Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. As obrigações da parte Contratante estão dispostas no tópico espepdfico junto ao Termo de 
Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da parte Contratada estão dispostas no tópico espepcífico junto ao Termo de 
Referência, anexo ao presente Aviso de Contratação Direta. 

19. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 
19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
19.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de contratação; 
19.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei tf 12.846, de 2013; 
19.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
19.4. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5 e 19.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
19.5. Para as infrações previstas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11 e 19.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
19.6. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3 e 19.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
19.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 19.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6 e 19.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.11.1 e 
19.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.2, 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6 e 19.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
19.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se 
houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
19.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: samarafortim2025Iftgroailcom / Site: www.forfim ce.teg br 

Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A SERVICO DE TOCOS 

0 4‘cip.11

•zr 

As 

A J 
Rubrica 

19.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

20. DA EXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
20.1. A execução, a rescisão e os casos de alterações do instrumento contratual estão devidamente 
preconizados no tópico específico do Termo de Referência, anexo do presente Aviso de Contratação 
Direta. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
21.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali7ada por servidor devidamente 
designado para este fim, nos termos dispostos no tópico específico do Termo de Referência, anexo do 
presente Aviso de Contratação Direta. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.2. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.3. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
22.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
22.5. Da sessão de acolhimento das propostas será formulada ata que constará no processo de 
contratação. 
22.6. Integram este Aviso de Contrafação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.6.1 ANEXO I — Documentação exigidas para Habilitação 
21.6.2. ANEXO II — Termo de Referência 
21.6.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato 
21.6.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta 
21.6.5. ANEXO V - Declaração de ME/EPP 
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23. DO FORO 
23.1. Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fortim/CE, 06 de março de 2026. 

CA 
Mora e Ri iro a Costa 

Presidente da tâmara Municipal de Fortim 
Ordenadora de Despesa 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mait: caMarefOrtim2025©gmail.com / Site: www.fortince.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



CAMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A CAMARA A Si V ODE 000 

ANEXOI 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores; 
1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.5. Comprovação que a empresa se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, se aplicado. 

2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751 de 
02/10/2014; 
2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943. 
2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n." 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em 
conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente. 
a) No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso de 
recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5', da Lei n" 11.101/2005; 
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b) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira. 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado 

no órgão competente de origem). 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação em características. 

5. DECLARAÇÃO UNIFICADA 
5.1. Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada deverá apresentar 
declaração conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° PD-001.23.04/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ  , com sede na  
através de seu representante legal abaixo assinado, declara junto ao processo de contratação acima 
identificado, as seguintes situações: 

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso de Contratação e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 
inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 

4) Declaramos que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a)  , Portador(a) do RG sob 
dr,  e CPF n°  , cuja função/cargo é   (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.) 

5) Que não possuí nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município; 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata do 
certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail 
Telefone: ( )( 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo da Administração Pública Contratante, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Declaramos que, em cumprimento ao estabelecido na Lei IV 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

<Local> /<UF>, <dia> de <mês> de <ano> 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA> 

<Nome completo do Representante Legal> 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista 

nos inciso I, II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 combinado com o Decreto Legislativo n° 001/2024 de 26 de 

janeiro 2024. 

1.1 Câmara Municipal de Fortim 

reeeemeinemememeeene~~~" 
2.1. Constitui objeto elo in~ite termo a cmnr~ direta, por meio de dispensa de licitação, a 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFÕES DE PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA 
MUNICIPAL DE FORTIM - CE. 

3.1.Art. 75, inc. 11, da Lei if 14.133/21; 

4. J1-)Ti f ~illiMIROMM~RION~1~1 
4. 1. A aquisição se faz necessária para garantir a adequada manutenção das atividades institucionais 
desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal, proporcionando condições apropriadas de trabalho aos 
vereadores, servidores e colaboradores, bem como assegurando o atendimento digno ao público que 
comparece às dependências desta Casa Legislativa. 
4.2. Os gêneros alimentícios destinam-se ao preparo e oferta de lanches e café durante as sessões ordinárias 
e extraordinárias, reuniões de comissões, audiências públicas e demais eventos institucionais promovidos 
pela Câmara Municipal. Tais itens são essenciais para o suporte logístico das atividades legislativas, 
contribuindo para o bom andamento dos trabalhos parlamentares. 
4.3. No que se refere à água adicionada de sais minerais acondicionada em garrafões de 20 litros, sua 
aquisição é indispensável para garantir o fornecimento contínuo de água potável e própria para consumo 
humano nas dependências da Câmara, assegurando condições adequadas de hidratação e saúde aos agentes 
públicos e munícipes que frequentam o órgão. Considerando tratar-se de bem de consumo contínuo e 
indispensável, faz-se necessária a reposição periódica dos garrafões, conforme a demanda. 
4.4. A aquisição de garrafões plásticos para acondicionamento de água justifica-se pela necessidade de 
reposição daqueles que, em razão do uso contínuo, apresentem desgaste natural, avarias ou perda das 
condições adequadas de higiene e segurança, garantindo a qualidade no armazenamento da água consumida. 
4.5. Destaca-se que a presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
nos termos da legislação vigente aplicável às contratações públicas. Assim, considerando a essencialidade 
dos itens para o regular funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, 
resta devidamente justificada a necessidade da contratação pretendida. 
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AÇÚCAR CRISTAL COMUM PACOTE 
DE 1 KG, SEM PRESENÇA DE INSETOS 
OU IMPUREZAS, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO 

2 
ADOÇANTE PARA SUBSTITUIÇÃO DO 
AÇÚCAR EMBALAGEM CONTENDO 
100ML, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE 

UNIDADE 5 10,20 5 I ,00 

3 
AGUA ADICIONADA DE SAIS 
MINERAIS ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS, DENTRO 
DO PRAZO VALIDADE 

UNIDADE 200 6,53 1.306,00 

4 
AGUA MINERAL ACONDICIONADA 
EM GARRAFA DE 500ML, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

GARRAFA 600 2,44 1.464,00 

5 

AMIDO DE MILHO SEM GLUTEM, 
LACTOSE E CORANTE, SABOR 
TRADICIONAL, EMBALAGEM 
CONTENDO 200 G, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

UNIDADE 16 5,60 89,60 

6 
BISCOITO DOCES VARIADOS 
EMBALAGEM CONTENDO 500G, 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

PACOTE 40 9,27 370,80 

7 
BISCOITO SALGADO ORIGINAL, 
CONTEM 6 PACOTINHOS COM 24G, 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 

PACOTE 70 6,52 456,40 

8 
CAFÉ PREMIUM, EMBALADO A 
VÁCUO, TORRADO E MOÍDO DE 
ALTA QUALIDADE, PACOTE COM 
250G 

 PACOTE 100 18,60 1.860,00

9 
CHOCOLATE 50% EMBALAGEM 
CONTENDO 1KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE 

QUILOGRAMA 15 53,73 805,95 

I O 
CREME DE LEITE EMBALAGEM 
CONTENDO 200G, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE 

UNIDADE 70 5,04 352,80 

11 
GARRAFÃO EM PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA 
MINERAL OU ADICIONADA DE SAIS 
COM CAPACIDADE 2OLT 

 UNIDADE 20 28,03 560,60 

12 
LEITE INTEGRAL EMBALAGEM 
CONTENDO 01 LITRO, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

LITRO 120 6,56 787,20 
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13 
MARGARINA EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GR, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

UNIDADE 30 8,41 252,30 

14 
OLE0 DE SOJA EMBALAGEM 
CONTENDO 900ML, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE 

UNIDADE 15 12,21 183,15 

15 

POLPA DE FRUTAS (SABORES 
DIVERSOS), EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE 

PACOTE 50 14,12 706,00 

16 

REFRIGERANTE EMBALAGEM PET 
CONTENDO 2 LITROS (SABORES 
DIVERSOS), DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE 

UNIDADE 50 11,90 595,00 

17 
SAL REFINADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE 

QUILOGRAMA 5 2,08 10,40 

VALOR ESTIMATIVO GLOBAL R$ 10.608,70 

5.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 10.608,70 (dez mil seiscentos e oito reais setenta 
centavos) conforme pesquisa de preços anexada ao processo licitatório. 

5.2. São requisitos para o atendimento da demanda: 

5.2.1. Das embalagens: 
Os produtos devem ser entregues em embalagem lacrada, devidamente identificada com a descrição e 
quantidade do material contido em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade, 
aderência ao produto e sem inadequação de conteúdo, bem como sem nenhuma avaria (vazamento, 
amassados, rasgos, sujeira, dentre outras), observando as peculiaridades e a natureza de cada produto/item. 

5.2.2. Do transporte (Geral): 
O transporte dos produtos/itens deverá ser realizado em veiculo apropriado, garantindo a integridade dos 
produtos/itens e a preservação das qualidades destes. 

5.2.3. Das cláusulas especificas quanto à entrega: 

5.2.3.1. Os materiais e produtos somente serão aceitos se forem novos, em perfeito estado de conservação, 
devidamente embalados, sem sinais de violação, umidade, aderência indevida, vazamentos, amassados, 
rasgos, furos, manchas, sujeira, falhas de impressão, deformações, oxidação, descolamento de estampas ou 
fitas, diferenças relevantes de tonalidade, medidas ou acabamento, ou quaisquer outras avarias que 
comprometam a qualidade, a durabilidade, a estética, a segurança, a visibilidade ou a padronização visual 
exigida para a contrafação. 

5.3. Qualidade e Procedência 

Todos os alimentos e bebidas fornecidos deverão ser de primeira qualidade, dentro do prazo de validade, 
preparados preferencialmente no dia do evento, não sendo admitidos produtos vencidos, deteriorados ou 
que apresentem qualquer alteração que comprometa sua qualidade. 
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6.1. A proposta de preços deverá ser preenchida, de acordo com o especificado neste Termo de Referencia, 

no Aviso de Contratação Direta, nos demais documentos do processo e de acordo com as informações a 

seguir: 
a) Os preços unitários e totais de cada item licitado, bem como o valor global da proposta por quanto a 

licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e 

6.2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 

centavos. 
6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 
6.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 

não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.5. Na análise das Propostas de Preços o Agente de Contratação observará o Menor Preço global, expresso 

em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o VALOR GLOBAL. 

6.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior total ao estimado para a contrafação. 

6.7. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta. O proponente será 
responsável pelas informações constantes na sua proposta. 
6.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante 
não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da contratação. 
6.9. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura da licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado 
aquele definido no Termo de Referência e no aviso de contrafação direta. 
6.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Aviso de 
Contratação e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.1 1. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, na forma disposta no Aviso de 
Contratação Direta, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo, a exceção das diligências 
realizadas ao Pregoeiro por meio do sistema. 

7. DA DOC 
7.1. RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA: 
7.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores; 
7.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.2. RELATIVA ÀS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751 de 02/10/2014; 

7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

7.2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

7.2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso 
VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

7.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou 
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente. 
a) No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso de recuperação 
extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos 
do art. 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005; 
b) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no 
órgão competente de origem). 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação em características. 

7.6. OUTROS DOCUMENTOS PREVISTOS EM LEI: 
7.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada em campo 
próprio do sistema eletrônico (Art. 63, Inc. IV, Lei Federal n° 14.133/2021). 
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7.6.2. Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Art. 63, §1°, Lei Federal n° 14.133/2021). 

8.D 
8. 1 . As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas através de LUN ERA 1 ti, 

celebrado entre Câmara Municipal de Fortim, representada(s) pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, e o 

proponente vencedor, que observará os termos da Lei Federal n° 14.133/2021, deste Termo de Referência, 

do Aviso de Contrafação Direta e demais normas pertinentes. 

8.2. Homologada a dispensa pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Fortim convocará o 

proponente vencedor para assinatura do contrato. 

8.2.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara Municipal 

de Fortim. 
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no 

prazo estabelecido, sujeitará a proponente vencedora à perda do direito a contrafação e à aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento, no aviso de contratação e na legislação pertinente. 
8.3. 0(s) contrato(s) oriundo(s) da dispensa de licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerá(ão) até o prazo estipulado no item correspondente, 
considerando a natureza da contratação, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima legal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.3.1. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 
8.4. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 
a) o CONTRATADO será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
8.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
8.6. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
8.6.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado: 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.6.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 

a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

8.7, O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos; 
8.8. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 8.7 deste, observarão as 
seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.9. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
b) pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso. 
8.10. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, bem como nas demais legislações aplicáveis ao caso. 
8.11. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
8.12. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

S AC 
9.1.0 fornecimento do objeto será realizado conforme discriminado abaixo: 
9.2. O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao contratado, para o início 
do fornecimento do objeto/abastecimento dos veículos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
Mauro Cavalcante de Souza 

Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, n°1049, 1° andar, Centro, Fortim/CE 
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 

E-mail: camaraf0rtim2025@gtnail.com / Site: wwwlortirn.ce.leg.br 
Fone/WhatsApp: (88) 98816-9551 



(.AMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
A C:ANIARA 5 SFAVICODA ODOn 

,à‘..11CIP,1, ,
'C 0 \

(‹s <0

g FIS j cv35  -6,70
„ o'.I 

`'r Ais f22
‘>. 

R- o 
,,.5. ,..) 

Rubrica 

9.3. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o(s) produto(s) pretendido(s) e a 

respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao 

seu endereço eletrônico. 

9.4. Constatada qualquer não conformidade em relação às especificações deste Termo de Referência, bem 

como a existência de vícios aparentes ou ocultos nos materiais fornecidos, os produtos serão recusados, total 

ou parcialmente, podendo ser lavrado termo circunstanciado de recebimento, com o devido registro das 

irregularidades. Nessa hipótese, a CONTRATADA ficará obrigada a proceder à substituição integral dos 

itens reprovados, às suas expensas, sem ônus adicional para a Administração, no prazo que vier a ser 

estabelecido quando da notificação, observado o princípio da razoabilidade, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e da manutenção dos prazos de entrega originalmente ajustados. 

O. DAS 04111.11W CON 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei, neste Termo de Referência, no 

Aviso de Contrafação Direta e neste instrumento: 

a) Executar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo 

com o especificado no Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente 

regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
O Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais documentos do processo 
administrativo da contratação; 
g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
i) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o(s) produto(s), 
objeto do Termo de Referência; 
j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei n° 14.133/21, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
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10.2. A presença da fiscalização da Administração Pública Contratante não exime de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

11. DAS OBRIGAgalin 

1 1 .1.A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o aviso de 

contratação direta e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 

b) Indicar o local e horário em que deverão ser fornecidos os produtos (quando cabível); 

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local para cumprimento do objeto desde que 

observadas as normas de segurança; 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 
O Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

h) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos e especificações constantes no Termo de Referência. 

i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do(s) produto(s), forma e 
condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas as solicitações do CONTRATADO relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
1) Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento dos produtos objeto do contrato. 

12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos contratados, inclusive a 
margem de lucro. 
12.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo responsável. 
12.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na 
proporção da execução dos fornecimentos, segundo as ordens de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo responsável, e 
encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista da empresa 
contratada, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor. 
12.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
12.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
12.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrafação, 
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ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.3.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
12.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.8. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CON MATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no 
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata 
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12.9. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
12.10. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
12.1 1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
12.11.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

13. DO R4Millie~ 
13.1. Os preços inicialmente contratados não são reajustáveis. 
13.2. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
Federal n° 14.133/2021, devendo ser formalizado através de pedido com demonstrativo dos respectivos 
cálculos, bem como do ato administrativo competente. 
13.2.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
13.2.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado nos termos do artigo 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

aalieeee~lieeeeeeeaIZAÇ 

! Re TRATO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, pela Administração Pública Contratante, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que 
trata o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a fiscalização 
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e, posteriormente, se não houver solução compatível, com a autoridade superior ou o(a) Ordenador(a) 

respectivo. 
14.3. A CONTRATADA deverá se limitar ao fornecimento especificado no contrato e nas ordens de 

fornecimento, sob pena de executar e não receber. 

14.4. O representante da Administração Pública (fiscal) anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 
14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

14.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o CONTRATADO de suas 

responsabilidades técnicas e civis. 

15.1. Prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2025, de acordo com o art.105 da Lei 14.133/2021. 

1 6. DAS,~4áLtatg P 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
16.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de contratação; 
16.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 2013; 
16.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.4. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato. 

16.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 a multa será de 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato. 

16.6. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.7. a multa será aplicada da seguinte 

forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 

penalidade por inobservância do prazo global; 

b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 

serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às recomendações 

de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos serviços 

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
16.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1 .1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
16.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
16.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
16.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
16.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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16.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17. DAS DQ.Ingigallel"ÁRM. 
17.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento público, 

inerente a unidade gestora contratante. 

UNIDAI)F, 

01.031 

PROG 

0001 2.001 
Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal 

3.3.90.30.00 
Material de Consumo 

150000000 

17.2. Em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que 
há estimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima 
em compatibilidade com o compromisso a ser assumido. 

18. DISPON 
18.1. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3°, da Lei Federal n° 14.133/21, 
sendo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 
18.2. São anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO ÚNICO: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

"" 61(
Even Magda Assis de França 

Agente de Planejamento 
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CAMARA MUNICIPAL DE . 

FORTIM Rubrica , A CÂMARA A ~IÇO DE TODOS 

ANEXO ÚNICO 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
1. DADOS DO PROCESSO: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS ACONDICIONADA EM 

GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFÕES DE PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE 

2. FASE DE ANÁLISE: 

Planejamento da contratação 

3. RISCOS REFERENTE A FASE DE ANALISE ESCOLHIDA: 

Risco 01: Insuficiência técnica da empresa contratada. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Contratação de empresa sem capacidade técnica adequada, ocasionando serviços inadequados 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

. Definição criteriosa dos requisitos técnicos; análise rigorosa 

das qualificações 
Equipe de Planejamento da Câmara. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

. Substituição da empresa; rescisão contratual se necessário. 
Gestor do contrato 

Risco 02: Falta de definição clara do escopo e prazos 
Probabilidade: Baixa X Média Alta 
Impacto: Baixo X Médio Alto 
Dano(s): 

Ambiguidade contratual que pode gerar conflitos e atrasos na execução 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

fr- Elaboração detalhada 
cronogramas claros 

do Termo de Referência e 
Equipe de Planejamento da Câmara. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
, Revisão contratual por aditivo; renegociação dos prazos Gestor do contrato 

Risco 03: Dependência excessiva da contratada 
Probabilidade: Baixa X Média Alta 
Impacto: Baixo X Médio Alto 
Dano(s): 
Dificuldade na substituição da empresa e continuidade do serviço 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

. Planejamento para eventual substituição; previsão contratual 
para transição Equipe de Planejamento da Câmara. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Plano de contingência para troca rápida da contratada Gestor do contrato Equipe de
Planejamento da Câmara. 

Risco 04: Risco de descumprimento das obrigações legais 
Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio X Alto 
Dano(s): 

Penalidades fiscais e administrativas decorrentes de descumprimentos Atraso no cronograma de execução do 
serviço; 
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FLAçõo(ões) Preventiva(s): Responsável: 

. Estudo aprofundado das exigências legais; 

acompanhamento normativo 
Equipe de Planejamento da Câmara. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

p Regularização administrativa; negociação com órgãos fiscais Gestor do contrato 

4. FASE DE ANÁLISE: 

Gestão / Execução do Objeto 

4.1. RISCO REFERENTE A FASE DE ANALISE ESCOLHIDA: 

Risco 01: Atraso na Contratação 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 

. Prejuízos, como a demora na execução de serviços. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

Verificação na fase de habilitação do processo que o 

fornecedor reúne todos os requisitos exigidos no Termo de 

Referência. 
Equipe de Planejamento da Câmara. 

Açao(ões) de Contingência: Responsável: 

. Mitigar as causas que estejam contribuindo com a 
morosidade do processo; 
Readequar o plano de execução com relação ao 
cronograma estabelecido, submetendo-o para nova 
aprovação. 

Fiscal de Contrato 

r 
Risco 02: 

Falta de empenho vigente para a liquidação e pagamento da 
CONTRATADA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio X Alto 
Dano(s): 

p Paralisação da execução do serviço por falta de pagamento. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro. Câmara Municipal de Fortim/CE 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência; 
Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle 
de contratações; 
Acompanhamento eficiente, por parte dos atores de 
fiscalização com o pleno conhecimento das condições 
contratuais envolvidas. 

Câmara Municipal de Fortim/CE 

Risco 03: Execução do objeto em desacordo com o acordado. 
Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio X Alto 
Dano(s): 

p Comprometimento dos resultados éspérados 
- Falhas na fiscalização do contrato. 
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Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

p Promover capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

.- Indicar servidores com conhecimento técnico na área do 

objeto para exercer uma boa fiscalização, exigir que a 

prestação do serviço esteja em consonância com as 

cláusulas estipuladas em contrato. 

Câmara Municipal de Fortim/CE 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

r Notificar e solicitar a resolução imediata; 

. Aplicar sanções previstas no contrato. Fiscal de Contrato. 

Risco 04: Risco de não execução dos serviços 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

, Dano(s): 
[ 

. Risco de Descontinuidade ou Interrupção se a fase de análise não for concluída corretamente, pode 

ocorrer um atraso significativo nas etapas subsequentes do projeto, o que pode comprometer o prazo 

final de execução 
- Risco de Perda de Recursos Financeiros, sem uma análise adequada, pode haver desperdício de recursos 

financeiros. sso ocorre quando recursos são mal alocados ou quando etapas são feitas sem um 

planejamento adequado, gerando retrabalho. 
..- Risco de Incompatibilidade com a Legislação ou Normas Técnicas. A fase de análise também serve para 

verificar a compatibilidade do projeto com as exigências legais, regulatórias e normativos aplicáveis. A 

ausência dessa análise pode resultar em descumprimento de leis, regulamentações locais, ou requisitos 
técnicos essenciais, o que pode gerar problemas legais, multas ou até a anulação de contratos. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

..- Risco de Descontinuidade ou Interrupção: ter um 
planejamento adequado, bem estruturado, com 
cronograma detalhado e forma clara. 
Risco de Perda de Recursos Financeiros: Desenvolver um 
orçamento detalhado e realista, investir no treinamento 
contínuo da equipe envolvida no projeto para garantir que 
todos compreendam suas responsabilidades e 
desempenhem suas funções de maneira eficiente. 
Risco de Incompatibilidade com a Legislação ou Normas 
Técnicas: Consultoria Jurídica e Técnica, manter-se 
atualizado sobre alterações na legislação ou normas 
relevantes durante todo o processo do projeto. 

Equipe de Planejamento da Câmara 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
- Risco de Descontinuidade ou Interrupção do Projeto: 

Replanejarnento de Cronograma. Caso haja interrupção 
significativa, reavaliar os prazos e ajustar o cronograma de 
execução, considerando as novas condições e prioridades 
do projeto. 

> Risco de Perda de Recursos Financeiros: Reavaliação 
Orçamentário 
Risco de Incompatibilidade com a Le*jslação ou Normas 
Técnicas: Adequação Imediata aos Requisitos Legais e 

Fiscal de Contrato. 
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Alterações nos Procedimentos Operacionais

! -Risco 05: Risco de execução parcial dos serviços 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Dano(s): 

. Risco de Atraso nos Prazos. A execução parcial pode resultar em um atraso significativo, pois as etapas do 

projeto ficam incompletas ou são realizadas de forma ineficiente. Isso afeta o cronograma geral, 

comprometendo outras atividades interdependentes. 

. Incapacidade de Atender ao Público ou Beneficiário, com a execução parcial dos serviços, a 

probabilidade de não atender as demandas do setor sobem consideravelmente, podendo prejudicar o 

órgão demandante ou a população que se beneficiaria do projeto. 

i Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 

1-- Risco de Atraso nos Prazos: Planejamento Detalhado, 

desenvolver um cronograma detalhado e realista para todas 

as fases 
. Incapacidade de Atender ao Público ou Beneficiário: 

Identificar as entregas mais criticas para os beneficiários e 

garantir que essas entregas sejam priorizadas 

Equipe de Planejamento da Câmara. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
r 

. Risco de Atraso nos Prazos: Reavaliação do Cronograma e 
Monitoramento Continuo 
Incapacidade de Atender ao Público ou Beneficiário: Priorizar 
Entregas Essenciais, focar na execução das partes do projeto 
que são essenciais para atender ao público ou beneficiário, 
mesmo que outras etapas ainda não estejam completas. 

Equipe de Planejamento Câmara. 

5. RESPONSAVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS: 

Certificamos que a Equipe de Planejamento 
materializa a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFÕES 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE 

Membro 

é responsável pela elaboração do presente documento que 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS ACONDICIONADA EM 

DE PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS 
FORTIM - CE. 

Fortim/CE, 04 de fevereiro de 2026. 

Even Magda Assis de França 
da Equipe de Planejamento 

Portaria n° 05.04.02.2025 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N". <NÚMERO> 

0 
- Fls 

Rubrica 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ /MF sob o ri°  e CGF n"  , com sede na 

  Fortim - Ceará, neste ato representado(a) por seu(ua) Presidente(a), Sr.(a). 

 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

 , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n° 

neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , portador(a) do CPF n°  

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021e 
suas alterações, o PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° PD-001.10.02/2026 e seus 
Anexos, devidamente homologado, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS ACONDICIONADA EM 
GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFÕES DE PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO 
DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTIM - 
CE. 
2.2. Este contrato será regido pelo Aviso de Contratação Direta n." PD-001.10.02/2026 c seus anexos, 
pela Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente 
Contrato o Valor mensal de R$   ), perfazendo o valor 
global de R$   ), sujeito as incidências 
tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento. 
4.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de 
solicitação do contratado, com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
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(IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 

valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 

sucessivamente a cada 12 meses. 
4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

4.4.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice 
extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
4.7. O reajuste será reali7ado por apostilamento. 
4.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

[I— I 0 1 
R — V  

/O J , onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Io = índice inicial — correspondente ao mês do orçamento; 
I = índice final — correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

4.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso 
II, alínea "d" da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
4.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 
4.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
5.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento público, 
inerente a unidade gestora contratante. 

UNIDADE 
GESTORA 

I' L: • EM ok ! 4 ' , * A , , ° . 
FONTE DE 
RECURSO 

01.031 

0001 2.001 
Manutenção das 

1 
Atividades da Câmara 

Municipal 

3390.30.00 
Material de Consumo 150000000 
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CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1- O Contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima legal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como nas demais legislações aplicáveis ao caso. 
8.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei: 
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de 
acordo com o especificado no Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumpritnento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
f) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e nos demais documentos do 
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processo administrativo da contratação; 
g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
i) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, 

objeto do Termo de Referência; 
j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

ato convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei n° 
14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
10.2. A presença da fiscalização da Administração Pública Contratante não exime de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
aviso de contratação direta e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços; 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO; 
f) Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes no Termo de 
Referência. 
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
j) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
k) Responder todas as solicitações do CONTRATADO relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
1) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o processo de contratação; 
12.1.9. fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei tf 12.846, de 2013; 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao(s) licitante(s) e/ou adjudicatário(s) 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
12.6. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de 
execução previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam concluídos; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela administração pública. 
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Administração Pública; 
e) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.11.1 e 
12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se 
houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.17. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO, CODIÇÕES DA ENTREGA DOS 
SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO - 
13.1. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos demais documentos constantes do processo administrativo, nos 
anexos desse instrumento de aviso e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
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ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
13.2. As condições, prazos e demais situações relacionadas aos pagamentos da Contratante a Contratada 

estão devidamente dispostos em tópico específico do Termo de Referência e nos demais itens deste 
instrumento contratual. 
13.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
13.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
13.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, pela Administração Pública Contratante, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação 
de que trata o art. 117 da Lei Federal ri° 14.133/2021. 
14.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a 
fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com a autoridade superior ou o(a) 
Ordenador(a) respectivo. 
14.3. A CONTRATADA deverá se limitar ao fornecimento especificado no contrato e nas ordens de 
serviços, sob pena de executar e não receber. 
14.4. O representante da Administração Pública (fiscal) anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
14.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão Ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades técnicas e civis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, bem como nos termos das disposições 
contidas no Termo de Referência, sem direito a qualquer indenização. 
15.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
16.2. O extrato do presente Contrato será publicado nos termos das disposições contidas no art. 54 da 
Lei Federal IV 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICILIO E FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
<Nome Completo do Ordenador de Despesas> 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. CPF: 

2. CPF: 

Fortim - Ce, <dia> de <mês> de <ano>. 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA 
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<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 

À 
Câmara Municipal de Fortim 
Fortim-Ceará. 

REF.: PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA No PD-001.10.02/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFÕES DE PLÁSTICO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA 

MUNICIPAL DE FORTIM - CE. 

ITEM CATSlER DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD 
MARCA VALOR 

UNITÁNO 
VALOR 
TOTAL 

<Valor> <Valor> 

<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 
<Valor> <Valor> 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
Prazo da execução:   ) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos 
serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

«<DATA>>> 
«<ASSINATURA>>> 
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A empresa <nome da empresa>, estabelecida na <endereço> , inscrita no CNPJ sob n° <número> 
neste ato representada pelo Senhor (a) <nome>, devidamente credenciado, no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3' da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4°, do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
impeditivas de tal habilitação. 

DECLARA também que os contratos já celebrados com a administração pública não extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 
determina o art. 4°, §2°, da Lei 14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

<Locai> /<UF>, <dia> de <mês> de <ano> 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA> 

<Nome completo do Representante Legal> 
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